
ür
MUNIC iplo DE MARMELEIRO

ESTADO OO PNNRruA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 178/2022
pnrçÃo BlnrnÔxlco N" 07412022

O wTUXICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público intemo inscrita no CNPJA4F

sob o no 76.205.66510001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, no 255, centro, Marmeleiro,

Estado do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, poftador da cédula de identidade civil
(RG) n" 4.352.883-l SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o no 524.704.239-53, de ora em diante

denominado CONTRATANTE; e a empresa ALANIEDA PLANTAS COMERCIO DE MUDAS

LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ/MF sob o no 42.415.58510001-50, com sede

na Fazenda Campo Lindo ÇP06,àlno,Zona Rural, Cidade de Dona Euzebia, Estado de Minas Gerais,

CEP 36784-000, Telefone (32) 99915-4793, e-mail: alarnedaþlantas(Òemail.corn, representada por seu

administrador, Sr. Heitor Nalon Pereira, portador da cédula de identidade civil (RG) n" 16877060

SSP/MG, e inscrito no CPF/MF sob o no 1l1.488.566-50, de ora em diante denominada CONTRATADA,

classificada para assinar a Ata de Registro de Preços, nos itens abaixo especificados, que tem efeito de

compromissõ nas condições estipuladas no Edital e na proposta de preços, referente ao Edital de Pregdo

Eletrônico n." 074/20i2. Ct,lUSUt ¿ pruruølnl - oo onlnro: A implantação de Registro de

dos abaixo

6 76î

AP 23 1,495,0013 65 Cx. Erica, (Leptospermum scopa¡ium) - caixa com 15 mudas.

AP 66,00 264,0020 4 Un
Jasmim-manga (Plumeria rubra), em altura mínima de

1,50 metros, cores variadas.

AP 28,00 728,0026 Un.
Palmeira rafis (Raphis excelsa) - em altura mínima de

1,50m.
27

AP 40,00 240,00Sambambaia americana (Nephrolepisexaltata)
Pendentes na CUIA 32.32 6 Un.

64,00 384,00AP34 6 Un.
Tamareira-de-jardim, (Phoenix roebelenii),
mínimo de 50 cm de tronco.

nocom

852,00AP 35,5038 24 Un.
Zamioculca (Zamioculcas
mínima de 35cm.

zamiifolia), com altura

540,00AP 30,0039 18 Un.
Antúrio - (anturium andreanum lindem) - Tamanho

POTE 15, cores variadas.

8.520,00AP 60,00142 Un.
Orquídea Phalaenopsis, tamanho POTE 15 cores

variadas.
42

682,00AP 12,4044 55 Un.

-Ipê 
Roxo - mudas com no mínimo 1,30 m de altura,

embalagem que sustenta as raízes e substrato deve ser

compatível ao porte da muda e as mudas devem ser de

boa qualidade e não apresentar galhos e folhas secas,

AP 1 1,80 1.829,00

@ mínimo l,3o m de altura,

embalagem que sustenta as raízes e substrato deve ser

compatível ao porte da muda e as mudas devem ser de

boa oualidade e não apresentar galhos e folhas secas.

45 155 Un.

AP 13,80 2.125,20

Manacá da Serra - mudas com no mínimo 1,30 m de

altura, embalagem que sustenta as raízes e substrato deve

ser compatível ao porte da muda e as mudas devem ser

de boa qualidade e não apresentar galhos e folhas secas.

46 154 Un.

I1,40 1.254,00APil0 Un.

Extremosa - mudas com no mfnimo 1,30 m

embalagem que sustenta as raízes e substrato deve ser

compatível ao porte da muda e as mudas devem ser de

boa qualidade e não apresentar galhos e folha¡¡9g4q-

de altura,

47

6.568,80AP I1,90

mínimo 1,30 m de altura,

embalagem que sustenta as raízes e substrato deve ser

compatível ao porte da muda e as mudas devem ser de

boa qualidade e não apresentar galhos e folhas secas.

Canelinha - mudas com no

48 552 Un

AP 9,95 835,8084 Un.
Bauhenea (Pata de vaca) - mudas com no mínimo 1,30 m

de altura, embalagem que sustenta as raízes e substrato49
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O presente de

identificação do produto e demais informações exigidas na legislação em vigor e em conformidade com

as normas vigentes. Todas as mudas de plantas deverão estar em estágio apropriado para plantio e

acondicionadas em embalagens apropriadas, não podendo apresentar raiznua e deverão ser provenientes

de viveiro com registro no órgão competente, As mudas de flores de estação serão solicitadas de acordo

com a demanda, obedecendo o prazo necessário para produção das mesmas' As mudas deverão se

apresentar isentas de sintomas de patologias. Paruaentrega dos produtos deverão estar incluídas todas as

despesas de deslocamento e transporte. A Contratada fica obrigada a atender todas as Ordens de Compras

expedidas durante a vigência da Ata de Registro de Preços. A Contratada deverá entregar, durante toda a

vigência da Ata de Registro de Preços, a mesma marca dos produtos apresentados na proposta' Não há

previsäo de quantitativo dos itens, sendo que estes serão determinadas na Nota de empenho. Para as

condições para o

MUNIC iplo DE MARMELEIRO

devem ser entregues livres de algum patógeno, em-perfeitas

tas as plantas quebradas, ou secas do sol. OBRIGAÇOES DA
plantas, todos os itens

CONTRATADA:plantio, Não serão acei
Responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto da presente

licitação, bem como demais custos, encargos inerentes e necessários para a completa execução das

obrigações assumidas. A empresa contratada deverá arcar com os valores referentes ao frete para entrega

no municfpi o de Marmeleiro, nas dependências do Almoxarifado ou em local a ser indicado pelo

departamento solicitante. Assumir integral e exclusivamente toda a responsabilidade no que diz respeito

às obrigaçöes frscais, trabalhistas, previdenciárias e todos os demais encargos que porventura venham a

incidir sobre o objeto desta Ata de Registro de Preços' Manter durante toda a execução da Ata de Registro

de Preços, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação. OBRIGAçÕES DO CONTRATANTE: Receber o produto no prazo

condições estabelecidas no Edital e seus anexos. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, ae

conformidade dos produtos recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da

proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre

imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no produto que seja substituído,
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deve ser compatlvel ao porte da muda e as

ser de boa qualidade e não apresentar galhos e folhas

secas

mudas devem

26.317V¡lor Total Estimado

E-mall: licitacao(ômarmeleiro.pr.qov.br / licitacao02(Amarmeleiro.or.oov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



. t--:- '
\-

MUNIC íplo DE MARMELEIRo6Tw
ESTADO OO P¡NRruA

reparado ou corrigido. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela empresa para a fiel

eiecução do contrato. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fomecimento

do objeto, no prazo e forma estãbelecidos no Edital e seus anexos. Aplicar as sanções administrativas,

quando se fizeiem necessárias. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos

pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execuçäo do presente Termo de Contrato, bem

õoro por qualquer dano causado a terceiros em deconência de ato da Contratada, de seus empregados,

pr"porìor ou subordinados. Fiscalizar e acompanhar a execução do Contrato, o cumprimento das

obrigaçOes da Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado, sob os aspectos

quuiítutiuo. e quantitativos, relatando inegularidades, quandô for o caso. DA FISCALIZAçÃO: O

räcebimento, a fiscalizaçäo e o acompanhamento da execução da Ata de Registro de Preços, bem como

apontamento de eventuais falhas ou irregularidades, será de responsabilidade dos Diretores dos

Departamentos solicitantes ou servidor(es) indicado(s) pelos mesmos. A fiscalização de que trata este

item não exclui nem rcduz a responsabilidade do fornecedor, ainda que resultem de condições técnicas,

vlcios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta,

não implica na responsabilidade da administraçäo e de seus agentes e prepostos. Os responsáveis pelo

acompánhamento e fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços, citados acima, procederäo ao

registìo das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por

paiâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado entre as partes. Entre suas

ãtribuiçOes está a de apurar a oconência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente no art.

78 e Sé da Lei 8.666193 que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual

e comerimento de outrosãtos illcitos. CLÁUSULA OUARTA: DAS CONDICÕES DE PAGAMENTO
-ø 

nOiÀC¡O OnC,qùIøÌ'tflRLat Os rfodo de 0l a 15

rodutos/serviços,medianteaapresentaçãodarespectivaNotaFiscal
que poderá sei entregue diretamente no Departamento de Finanças ou encaminhada no seguinte endereço

ejetr-ônico: nf(Ðmarmeleiro.pr.sov.br. Os pagamentos correrão por conta das dotações orçamentárias

indicadas no .ãital de licitação, devendo o Departamento solicitante verificar a disponibilidade de saldo

junto ao Departamento competente. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da

irova de regularidade junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, Fundo de Garantia por Tempo de
'Serviço 

(FGTS) e Certldeo Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida eletronicamente através do

site http:/^vww.tst.ius.br, em cumprimento com as obrigaçöes assumidas na fase de habilitação do

processo licitatório. Os pagamentos serão efetuados exclusivamente através de depósito na Conta

Lancária de titularidade da cãntratada. cLÅusuLA oaINTA - 4Q G,ESTOR DA ATA DE REGISTRO

DE PRECOS: A Administração indicará como gestor da Ata de Registro de Preços o Diretor do

Depatl".ento que solicitou o serviço/produto, ou pessoa designada para substitul-lo, dentro dos padrões

detèrminados pèla Lei de Licitações e Contratos no 8.666193, que será responsável pelo acompanhamento

e fiscalização da sua execução, procedendo ao registro das ocorrências e adotando as providências

necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos nesta Ata. Entre suas

atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente nos

artigos 78, 87 e 88 da Lei 8666193 que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento

contratual e acometimento de outros atos ilícitos. As decisöes e providências que ultrapassarem a
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MUNICiPIO DE MARMELEIRdTÿ,'Y
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devidamente comprovado; Por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa:

Descumprir as conãições da Ata de Registro de Preços; Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo

estabeleõido no edita-I, a respectiva Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido

pela Administração, sem jusiificativa aceitável; Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de

äste se tornar superior àqueles praticados no mercado; Além dos motivos já previstos, também

constituirão motivós para o tancelamento unilateral da Ata de Registro de Preços os descritos nos artigos

77 a 80 da Lei 8.666193. O cancelamento de registro do fomecedor será devidamente autuado no

respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo

deverá informar aos demai fornecedores registrados a nova ordem
órgão ou entidade responsável, que

de registro. CLAASULA NONA -s

DAS SANCÕES ADMINISTRATIVAS: 9.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei no

I 0.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 9.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o

instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta. 9.1.2 Apresentar

documentação falsa. 9,1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame. 9.1'4 Ensejar o

retardamento da execução do objeto. 9.1.5 Não mantiver a proposta. 9.1.6 Cometer fraude fiscal' 9'l'7
Comportar-se de modo inidôneo. 9.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaraçäo

falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como MEÆPP ou o conluio entre os

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 9.3 Nos

termos do artigo 87, daLei 8.666193 e suas alterações, no caso de descumprimento total ou parcial de

qualquer das obrigaçöes assumidas, a Administraçäo poderá, sem prejuízo da responsabilidade civil e

criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fornecedor registrado as seguintes sanções

administrativas, segundo a gravidade da falta cometida: a) Advertência por faltas leves, assim entendidas

como aquelas que não acanetarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; b) Multa moratória

de 0,33%o (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado (cuja justificativa não seja

acatadapela Administração) sobre o valor da parcela a que se refere a obrigação, até o limite máximo de

10 (dez) dias, após o qual a Administração poderá optar pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento

da Ata, com as penal idades dal decorrentes; c) Multa compensatória de 20o/o do valor total do pedido de

fornecimento no qual a inegularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso

de inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida; d) Suspensão temporária de

participar em licitação e impedimento de contratar com a Administraçäo, pelo prazn de até 05 (cinco)

anos, com fundamento no artigo 7o da Lei 10.520102, sem prejuízo das multas previstas em edital e das

demais cominações legais; e) Independentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s)

proponente(s) ficará(ão) sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à Administração

Municipal decorrentes de sua inadimplência, bem como arcarâ(ao ) com a correspondente diferença de

preços verifrcada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não aceitar(em) a contratação

pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente' 9.4 Se a contratada não Proceder ao

recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da intimação por parte do Municfpio, o

respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não

forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior

execução pela Procuradoria Geral do Município de Marmeleiro/PR. 9.5 Em se tratando de adjudicatária

que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da multa não recolhida será encaminhado

para inscrição em Dlvida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do Municlpio de

Marmeleiro. 9.6 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso' no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a

contar da ciência da intimaçäo, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo

encaminháJo devidamente informado para a apreci ação e decisão superior, dentro do mesmo ptazo.9,7 A
penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 9.8 As sanções

administrativas serão apl icadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-se o contraditório

e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n' 8,66611993. 9.9 A
autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do

infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da contratante, levando em

consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem como os danos causado à

Administração, observando o princlpio da e da razoabilidade. 9.10 As penalidades

serão obrigatoriamente registradas no SICAF' O presente

instrumento poderá ser rescindido: Administrati vamente, a qualquer e escrito
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do CONTRATANTE, nos casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666193; a) Amigavelmente,

por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação, comprovada a conveniênciaparaa
Àdrinirtruçao Municipal; b) Judicialmente, nos termos da legislação. $1o No caso de rescisão por

iniciativa da CONTRATAÐA, o CONTRATANTE deverá ser notifîcado por escrito, com antecedência

mlnima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado. $2o A CONTRATADA

reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art' 77 daLei
n" 8.666/93. $3" A CONTRATADA indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos qu:_t9!.]j-.1I
sofrer em dðconência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais' CLAASULA

nÉCtUl pruUnlnl - nl W¡,lCUtlCÃO: Esta ata esta vinculada ao edital de Pregão Eletrônico no

sendoqueaestaobriga-semanterdurantetodaaexecuçãodesta
Ata, em compati-UitiAade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e

quaiifrcaçao èxigidas na licitação. Cl ÅUSU,LA DÉCIMA SEGANDA - DA ERAADE E DA

òOnnaþCrlO: Ãs partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação

b*rtt t", d*tre elai, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n." 8.42911992), aLei Federal n.o

12.84612013 e seus regulamentoi, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a

àceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer

pagamento, àoaçao, compensação, vantagens financeiras ou beneficios indevidos de qualquer espécie, de

mõdo frau¿ulenio que cónstituam prática ilegal ou de conupção, bem como de manipular ou fraudar o

equillbrio econômido financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto

déste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da

mesma torrîa.'ctÁasul,l oÉctu,q rùncnt4A - b,as otsïoÍtCons rlÌruts: Aos casos omissos

aplicar-se-ão as demais disposições constantes na Lei n,o 10.520, de 17 de julho de 2002, dos Decretos

Municipal n.o 1.519, de 26 de outubro de 2006 e n.o 1,567, de 27 de março de 2007 , e, subsidiariamente a

Lei n.d 8.666193 e suas alterações. Ct.{USUtl oÉClul OUInT¿ - oO fOnO: As questões

deconentes da utilização da presente ata que não possam ser dirimidas administrativamente serão

processadas e julgadas no Foró da Comarca de Marmeleiro, com exclusäo de qualquer outro, þor mais

prirrit"giuao que seja. Nada mais havendo a tratar deu-se por encerrada a Sessäo, sendo redigida a

þresente Ata, que após lida e aprovada, vai assinada pelas partes interessadas.

Marmeleiro, 22 de agosto de2022 HEITOR NALON

PEREIRA:11148

856650
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Heitor Nalon Pereira
Contratada
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Paulo Jair Pilati
Contratante
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ExrRATo PARA puslrcA.çÃo
,A.TA DE REGISTRO DE PREçOS No 178/2022

pnncÃo rr,nrnÔNlco N" 07412022

CONTRATANTE: TT,IINUCÍPIO DE MARMELEIRO
CONTRATADA: ALAT4EDA PLANTAS COMERCIO DE MUDAS LTDA
OBJETO: A implantação de Registro de Preços para aquisiçáolcontratação dos produtos/serviços abaixo

PRAZO DE E da assinatura daata de registro de preços até27 de agosto de2023.

DATA DE ASSINATURA DA ATA: 22 de agosto de2022

Pilati
de Marmeleiro

1.495.00AP 23,0013 65 Cx. Erica, (Leptosperrnum scoparium) - caixa com l5 mudas.

AP 66,00 264,00Un.
Jasmim-manga (Plumeria rubra), em altura mínima de

1.50 metros. cores variadas.
20 4

AP 28,00 728,0027 26 Un.
Palmeira rafis (Raphis excelsa) - em altura mínima de

1,50m.

AP 40,00 240,00Un.
Sambambaia americana
Pendentes naCULA32.

(Nephrolepisexaltata)
32 6

AP 64,00 384,0034 6 Un,
Tamareira-de-jardim, (Phoenix roebelenii), oom no

mínimo de 50 cm de tronco.

35,50 852,00AP38 24 Un.
Zamioculca (Zamioculcas zamiifolia), com altura
mínima de 35om.

AP 30,00 540,0039 t8 Un.
Anturio - (anturium andreanum lindem) - Tamanho
POTE 15, cores variadas.

60,00 8.520,00Phalaenopsis, tamanho POTE 15 cores
variadas.

AP42 142 Un.

AP 12,40 682,0044 55 Un.

Ipê Roxo - mudas com no mínimo 1,30 m de altura,
embalagem que sustenta as raízes e substrato deve ser

compatível ao porte da muda e as mudas devem ser de

boa qualidade e não apresentar galhos e folhas secas,

AP I 1,80 1.829,0045 155 Un.

Ipê Amarelo - mudas com no mínimo 1,30 m de altura,

embalagem que sustenta as ralzes e substrato deve ser

compatível ao porte da muda e as mudas devem ser de

boa qualidade e não apresentar galhos e folhas secas.

AP 13,80 2.125,2046 154 Un.

Manacá da Serra - mudas com no mínimo 1,30 m de

altura, embalagem que sustenta as raízes e substrato deve
ser compatível ao porte da muda e as mudas devem ser

de boa qualidade e não apresentar galhos e folhas secas.

AP I 1,40 1.254,0047 ll0 Un.

Extremosa - mudas com no mlnimo 1,30 m de altura,
embalagem que sustenta as raízes e substrato deve ser

compatlvel ao porte da muda e as mudas devem ser de

boa qualidade e não apresentar galhos e folhas secas

AP I 1,90 6.568,8048 552 Un.

Canelinha - mudas com no mínimo 1,30 m de altura,
embalagem que sustenta as raízes e substrato deve ser

compatível ao porte da muda e as mudas devem ser de

boa qualidade e não apresentar galhos e folhas secas.

AP 9,95 835,8049 84 Un.

Bauhenea (Pata de vaca) - mudas com no mínimo 1,30 m
de altura, embalagem que sustenta as raízes e substrato
deve ser compatível ao porte da muda e as mudas devem
ser de boa qualidade e não apresentar galhos e folhas

secas.
26.317.80Valor Total Estimado
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CNPJ: 76.205,665/0001 -01

Avenlda Macall, n' 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000

E-mall: - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105


